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PRLGiO ELE'TRÔ\ICO N' O2O/2023 SRP N" l6t20230

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE EMPR-ESA (S)

ESPECÍALIZ{D.{ (S) P^RA LOC^ÇÀO DU, P.\LCO. ÍLL}ll\-.rÇ (O.

SONORIZAÇÃO, LOCAÇÃO DE TE:\IDAS, PROJEÇ.IO DE IMAGEM, PAII§EL DE

LED E TELÃO, LOCAÇÃO DE SÀ\IT.ÁRIOS QLÍMICOS, SECURÀ\ÇAS E

OUTR,IS ESTRUTT-RAS CONIPLENIE-\'I"{.RES A SERENI UI'ILIZADOS IiOS
f,VEN'I'OS DO MUNICiPIO. CONFORME ESPT,CIFICAÇÔES E QUANTIDADES
DISCRIMINADAS NESTE DOCUMENTO. VISA}IDO ATENDER AS DEMANDAS
IECESSÁR]AS DO ÓRGÃO GERENCIADOR A PRET'EI'I'URA MU]{ICIPAL DE

RTACHUELo/sE E os DEII^IS ÓncÃos PAR'I'ICIPA\TES.

o Município dc Riachuelo, através da Prefeitura Municipal, com endereço na Praça Getirlio

Vargas, no 72. Cenfo. Riachuelo/SE. CEP: 49.130-000. CNPJ n' 13.128.897 0001-85. ncste ato

."pri..nrudo por scu Prefeito. o Sr Peterson Dantas Araújo, doravantc denominada dc Órgão

Gerenciador; o Fundo Municipal da Saúde, com endereço na a,enida Júlio vieira dc

Andradc, n.'42, centr.o. Riachuelo/SE, cEP:49.130-000. GNPJ n'' 11.757.681.0001-53. neste

ato representado por sua secretária, a Sra. Ana Lídia Nâ§cimcnto de Barros e o Fundo

Municipal da.{ssistência Social e do Trabalho, com endereço na Rua Santa Maria. n'', 97.

Centro. Riachuelo/SE. CEP: 49.130-000. CNP.I n' l4.6tll 569()001-99. neste ato represcntado

por sua Secretária, a Sra. ,\ndrea cârdoso Barcellos de Brito, doravanlc denominados de

órgãos participantes. resolvem na t'orma da Lei Federal n" 10.510. de l7 de Julho de 2002.

DeJreto Federal n,'7.ti91,/2013 e o Decreto Municipal n'53/2013. Lei Municipal n'5u0/2015 e.

subsitliariamente, pela Lei l'edcral n" 8.6ó6. dc 2l de Junho dc 1993. e alteraçÕcs posteriorcs-

firmar a prcsenlc Atâ de Regi§tro de lrreços, visando lituras aquisições do obieto licrtado

arravés dà pregào Elerrônico N' 020/2023 SRP N'016/2023, ern làce da classificação das

pr.oposlas ap.eslntadas pelas errpresas qualiticadas. denorinadas dc Fornecedora, cuja Minuta

t'oi 
'.*nnlinu,lu 

pela Assessoria Jurídica do Municipio. quc cmitiu seu Parcccr. conlbrmc o

ParágraÍir unico do tu1igo lt(. rla Lei n" 8.666. de 1993. nlediante as seguintes condiçõcs:

,\'I'A DE, RL,GIS'I'RO DE PRECOS N" O2Ól2023

Praça Getúlio Vargas. n'72'Centro' Riachuelo/SÚl CEP: 49'130-000

Fone: (79) 3269-2038

I DO OBJ 1

^ 
prescnte Ata tem por objeto o Registro rle preços para contratação de emPrêsa (s)

esjecializada (s) paia locaçâo de palco, iluminação' sonorização, locaçâo de tendas'

projeçâo de imagem, painel de led e telão, locação de sanitários químicos' seguranças e

àutiai estruturai complcmentares a serem utilizados nos cventos do município, collforme

espec it-icaça)cs c exigências cslabelccidas no Ancxo I do F-dital do Pregão Eletrônico N"

020t2023 SRP N' 0ló/202-1.

Este instrumenlo guarda inreira conformidade com os lerrnos do Pregão Eletrônico N'

020t2023 SRp N;016/2023 c seus Anexos, o qual é parrc integrante e complemeDtar,

vinculando-se, ainda, às propostas dos lbrnecedores registrados

2, DA YI\CL;LACÀ()A() ED IT.\L

3. DAVIGENCIA DA,{TA

A presente Ata rle Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua

asstnatura
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4, DO PREÇO

O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de R$ 371,600.00 (t'eientos e sete ta e um mil e

seisrcnÍos reais) que scrá pago após a presraçào dos scn iços exccutados.

4.1. Os preços e a descriçào dos itens estão registrados conÍbrme o Anexo l.

4.2. A qualquer tempo, o preço registratlo podoá.ser revisto em decorrência de eventual reduçào

daqueles existentes no mercado. cahendo ao Orgào Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgão Gerenciador

poderá liberar o tbmecedor do compromisso assumido. sem aplicaçào dc penalidade, uma vcz

tiustràda a negociação e convocar os demais lbmecedores visando a igual oportunidade de

negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tomal-se supetior aos preços registrados e o Fomecedor não

puder cumprir o compromisso, o Órgâo Gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de lornecimento. E sem aplicação da penalidade se conltrmada à veracidade dos motivos e

compÍovantes apresentados: e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opoÍunidade de negociaçào.

4,3,1, Não havendo êxito nas negociações, o órgào gerenciador deverá proceder à revogação da

ata de registro de preços. adotando a^s medidas cabiveis para obtenção da contratação rnais

vantajosa.

4,4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado efetuada pelo Órgào Gerenciador à época da abenura da proposta' bem como

evcntuais descontos por ela concedidos selão sempre mantidos. inclusive se houvcr pton'ogaçào

da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO c()\'l t{oLL, ACOI\IP.{Ii ANTEN'I'O E }.ISC-{LI ZA ODOSP COS

REGISTRADOS

5.1. O Orgào Cerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao conlrole e

administraçào da presente Ata.

5,2. Na forma do que dispôe o Artigo 67. da Lei n" 8.666/93. fica designado o servidor lotado na

Sccretaria Municipal deste Órgão para acompaúar e fiscalizar execução da presentc Ata de

Registro de Preços.

§1" A íiscalização compete, entre outras atribuições, veriticar a conformidade da execuçào do

i'ornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2,,e uçào da fiscalizaçào nâo cxonera o fomecedor de suas respo,sabilidades contratuais.

6. DA FORM,{LIZACAO D.{ DESPESA

Praça Cetúlio Vargas. n" 72 Centro Riachuelo/S[ CUP: !t9'130-000

l'one: (79) 1269-20-18
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6.5, Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normâs vigentes

de tbrma a atender a máxima qualidadc. Os produtos lbrnecidos que nào atendam o padr'ào de

qualidade exigido estarão sujertos à recusa pelo servidol responsávcl da Prel'eitura Municipal de

Riachuelo SE, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível. sem quaisquer ônus

para a Administraçâo. Apurada. em qualquer tempo. divergência cntre as especificações pre-

fixadas e os pro<iutos fomeci«los, poderào ser aplicadas ao fornecedor as sanções previstâs neslc

Edital e na legislação vigente.

6,6. Sempre que o Fomecedor nào atcnder à convocaçào, é tàcultado à Admrnistraçâo, dentro do

prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes. observada a ordem de regislro,

para fazê-lo em igual prâzo e nas mesmas condições. ou revogar o item especifico, respectivo.

àu a licitaçào, coÀfot-. previsào contida nos itens 12.2 3 c 12 2'4 deste Edital'

ESTADO DE SERGIPE
PR,EFEITT R{ NIUNICIPAL DE RI.{CIILELO
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6,1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gcra ao beneficiário dircito de

l'ornecimento. mas apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalizaçào da Ata de Registro de Preços só gcra ao beneficíiírio do registro a obrigaçâo

de fomecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sua Nota de

Empeúo.

ó,3. O objeto será executado no Município de Riachuelo SE à medida que precisar e houver

Ordem de Serviço por parte do Contratante. A Ordem de Serviço seú emitida com antecedência

rnínima de 05 (cinco) diâs antes da realização do evento.

6,4. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito

do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuizo das sanções preYlstas

no Art. 81, da Lei n" 8.666/93.

7. D() .\\CEL-{ NTo D() RE ISTRO DE P CoS

DE RE(;IS'tRO DE PREÇOS

7.1. O Fornecedor registrado terá o scu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não aciitar reduzir seus preços registrados na hipótesc de se tomarem superlores aos

praticados no mercado;

c; Não retirar a nota de empenho ou instmmento equivalente no pÍazo estabelecido pela

Administraçào. sem justihcativa aceilável;

d) Houver razõqs de intcresse público.

7.2. O cancelamento de Íegistro. nas hipóteses previstas. assegurado o contraditório e a ampla

defesa, será formalizatlo por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE'

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência_de fato

superveniente q,.,e 
"enlla 

comprometer a perfeita execuçào contratuâI, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior devidamente comprovados c justificados'

Prâça G€túlio Vargas. n" 72 Csntro Riachuelo/SE ' Ct'P: 49'110-000

Fone: (79) 3269-2038

It. DA
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8.1. E vedado eferuar acréscimos nos quandtativos fixados pela .{ta dc Registro de Preços.

inclusive o acréscimo de que trata o §1" do Art. 65, da Lei n" 8.666 93.

8.2. AAta de Registro de Preços nào obriga o Município a firmar qualquer contrâtaçào, nem ao

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para Íbmecimento de

materiais, obedecida a legistaçào peninente, sendo assegurada âo detentor do registro a

preferência de fornecimento. em igualdade de condições.

8,3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro. quando o Municipio optar pelo fornecitnento cujo preço está registrado.

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado

neste, for igual ou superior ao registrado.

t.4. O Município monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos, avaliará o

mercado constàntemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de Íàto que eleve os cuslos dos bens

registrados.

8.5, O Município convocará o tbmecedor para negociar o pleço legistrado e adequá-lo ao prcço

de mercado, .iap.a qu. leriticar que o pr.eço registrado estiver acima do preço de rnercatlo.

9. DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Sào obrigaçôes do Órgào Gerenciador:

I) Gerenciar a Ata de Regislro de Preços;

II) Prestar, por meio de seu rcpresentante, as informações necessárias, bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraidas;

IIl) Emitir pareceres sobte atos relativos à execuçâo da Ata, em especial, quanto ao

u.on,punhu.ànto e liscalização 6os serviços, a exigência de condições estâbelecida§ no Edital c

a proposta de aplicação de sançôesl

IV; Assegu.ar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata' no instrurnento

convocatório e seus anexos;

v)Assegurar.sedequcospreçoscontratadossàoosmaisvantajososparaaAdministração.por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl) Conduzir os prôcedimentos i.elativós a eventuâis renegociaçôes dos preços registrados e a

apíicaçào de penaiidades por descumprimento do pactuado na Ata de Regisrro de Preçosl

itt) rls.utirar o cumprimento das oúrigações assumidas pelo Fomccedor Registrado;

viiif e fiscalizaçãà exercida pelJ Órgão Cerenciador -nào 
excluirá ou reduzira a

respánsabili<tade do For.necedor Registrado pela completa e pcrtêirâ execução dos scrviços.

10. D BRÍ Õss OR}IC RE

São obrigações do Fomecedor registrado:

I) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas

no Edital e na Dresente Ata de Registro de Preços:

iil ê"r*i.* u" Órgão G"r.nciàdor qualquer problema ocorrido na cxecução do objeto da Ata

dc Registro de Preços:

III) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando et'etuar reparos em eventuals erros

cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

Praçâ Getútio Vârgas. n" 72 Centro Riachuelo/SE'CEP:49'130-000
Ione: (79) -1269-2038
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11,2, Caberá ao fomecedor beneficiáno da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, oprar pela aceitaçào ou nào do lornecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigaçôes anteriormente

a§sumidas.

11,3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgào ou

entidade, a cem por cento dos quantitâtivos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços

para o Órgão Gerenciador e órgâos participantes.

I1.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder. na

totalidadà, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços paÍa

o órgâo gerenciador i ôrgàos paíicipantes, independente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

11.5. Após a aurorização do orgào Gerenciador, o órgão não padicipante deverá. efetivar a

aquisiçáo ou contraração solicitada em até noventa dias, observado o praz-o de vigência da Ata.

ESTADo DE SERCIPE
PREFEITURA IITUNICIPAL DE RIACIIL'ELo
CoMISSÀO PERIIIANE\TE DE LICITAÇÀo

t\') Abstcr-se de transfcrir dircitos ou obrigações dccorrcntes da ata de registro de preços scln a

exprcssa concordância do Órgão Gerenciador.
1l. D.\ADESÃO.i.rre O REGISTRO DE PREC()S

11.t. Podcrá utilizar-se desta Ata de Registro de Prcços durante a sua vigência, qualquer órgão

ôu entidade da Adminrstraçâo que nào teúa pârticipado do ceÍame. mediante prévia consulta

ao órgão gerenciador. desde que devidamente comprovada a valltagem e. respeitadas no que

couber, as condiçôes e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei n" 8.666/93

e na Lei no lO.52OlO2, rclativas à utilização do Sistema de Regisno de Prcços.

DAS P}, ALII)AI)I]

e impedimento de contratar com o Municipio

Â

a) Se a A judicatária, dentro do prazo de convocação. nâo receher a Ordem de Fomecimento'

.á..r.".-r" 
"u 

"n,."gu. 
o material ;bjeto licitado, apresentar documentação falsa erigida para o

certame, ensejar o-retardamento da execuçào do seu objeto, não rnantiver a proposta' comportâr-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida dc Iicitar e contratar com â

Rúini.t.uçao. pelo prazo dc ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste

lnstrumento e demais cominações legais.

b)Pelainexecuçàototalouparcialdoobjetodalicitação'errosdcexecução'demorano
fornecimento, ao Fornecedor serão aplicadas as seguintes sanções:

l) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas conigiveisl

iil fufuftu ae b,SZ lzero virgulà cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fornecimento/instalaçâo, sobre o valor da contratação em atraso;

iiii úrrà compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo n1o

iàáecimento/instaluiao do objeto deste Pregão' calculada sobrc o valor lemanesccntc do

contrato:
iii úrr,u de 0.5% lzero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação previsE neste Ediul e não discriminado nos incisos anteriores' sobre o

valor da contratiçâo em descumprimento. contada da comunicação da contratante (via iuternet,

fax. correio ou outro), ate cessar a inadimplêncial

V) Suspensão lemporária de participar de licitaçào

tic Riaihuelo SE. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Praçâ Getúlio Vargas. r" 72 Centro ' Riachuelo/SU ' CEP: 49'130-000

l'one: (79) 32ó9-20'18
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Vl) Declaraçào dc inidoneidade para licitar c contralar com a Aúrinistração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçào, na

tbrma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) Após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administraçào terá direito de recusar a

execução da contrataÇão, de acordo com sua conveniência e opoÍfunidâde, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento dâ nota Ílscal/fatuÍâ parâ pagamento do objeto

deste Edital. sem prejuizo da aplicação das penalidades previstâs nesle Instrumetltoi
Vlll) A inadirnplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na

alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o intcresse da Contratante e a conclusâo dos

procedimentos administrativos pertinentes. podera implicar a imediata rescisào unilateral deste

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) Ocorrida a rescisào pelo motivo reÍocitado. a Conlratante poderá contratar o rcmanescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro no Art. 24, XI, da Lci Federal n'8.666/93, observada

a ordem de classiÍicação da licitaçào e as mesmas condiçôcs oferecidas pela licitante vettcedora.

ou âdotar outra medida legal para prestaçào dos serviços ora conü'atados;

X) Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administratiYo. poderào

elas serem compensadas pelo Depanamento Financeiro da Contratante, por ocasiâo do

pagamento dos valor.es devitlos, nos termos tlos Arts. ló8 a 380, da Lei n' 10.406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Código Civil):
XI) Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexisti[do

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante. ou, ainda, sendo este insuficiente para

poisibilitar a compensação dc valores, a Contralada será notificada a recolher aos col'res do

Lrário a importâniia remanescente das mulus aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias.

contado da data do recebimento, pela Contratada. do comulricado formal da decisào definitiva

dc aplicação da penalidade, scm prej uízo das demais sanções lcgais cabíveis;

XIlj Rs sanções acima tiescritas po6erão ser aplicadas cumulativamente, ou nào, de acordo com

a gravidade da infração;
XiII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0oÂ \dez por cento)

do valor da contrataçào;
XI\') Nenhuma paÍe será responsável pcrante â outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fortuito;
XV)Amulta,aplicatlaaposregularprocessoadministrativo,deveraserrecolhidanoprazo
máximo de 10 (dàz) dias. ou ainda. quando for. caso, será cobrada judicialmente;

XVI) As sançôes previstas nesta cláusula sào autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

ort.á 
" 

n.rn imped'e a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal n'8.666. dc 2l de

Junho de 1993, com suas alterações:

XVII) As penalidades serão apiicadas. garantido sempÍe o exercício do direito de defesa, após

notiÍiiaçào endereçada à Càntratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestâção e posterior decisâo da Autoridade Superior' nos termos da Lei'

A publicaçào do Extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial,

nu'fo..u prevista no Art. 15, §2., da iei n" g.666/93. ató o quinto dia útil do mês subsequente

ao de sua assinatura.

I.1. DA PTiBLI c.\c-{o

DISPOSI CÔES GE R,.\ISI{. DAS

Praça Cctúlio Vargas. n" 72 Centro ' Riachuelo/SU CfP: 49'l-10{00
fone: (79) 3269-2038
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lndependente dc sua transcriçào, o Edital e scus Arexos, principalmente a ploposta de preço c

os documentos da proposta c da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no Pregào

làrá parte desta Ata de Registro de Preços.

Para dirimir, na Esfera Judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, será

competente o Foro da Comarca do Municipio de Riachuclo, estado de Sergipe.

E para frrmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado. foi lavrada a presente Ata de

Registro dc Preços que. lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual tcor c
tbrma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido

arquivada um via na Comissão Permanentc de Licitaçâo deste Município.

iachuclo/SE, 20 de Dezembro de 2023.

E RI.,\CHTTEL(YSEPRT,FEITTIR{ MT]NICI
Petcrson D

Prcfeito
.{ra új o

cipal

t trl )o i\It. \lclP SAÚDE DI] RIACHUELO/SE
Ana Lídia Nascimento de Barros
Secretária Municipal da Saúde

TU }IT- \ICIPÀL I).\ ASSIS NCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE
RIACHUELO/SE

Andrea Cardoso Barcellos de Brito
Secretária Municipal da Assistência Social e do Trabalho

A(srnàdo de íor.nd drgrral po,
EDMILSON DOS SANTOS tóút-sol oot sot,,rt

LIMA:661 90525504 UMA:6ó19o52550a
Dàdos: 2023.1 2.20 l4r1 3:26 -03'00'

19 PT]BI,ICIDADE & EVNNTOS ARTISTICOS I,TDA
Fornecedor

TESTEN'ITI\HAS:

l) CIIF:

C PF:

Praça Getúlio Vargas. n" 72 Centro' Riachuelo/S[ CUP: 49.1-10-000

Fone: (79) 1269-2018

2)

15. DO F-ORO



ESTADo DE SERCIPE
PREFEIT['RA ]\IT]NICIP-\L DE RIAC'IIL'EL()
c()\Ils§.i() PER\tA\E\TE t'E Ll( llA( i()

,\\ E\O I

PREG.IO E TRÔNICO N" 02Oi2O23 S P \" 016/2023

.\TA DE RE(;ISTRO DE PRECOS f,i'026/2023

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços N" 026/2023 decolrente do

Pregão Eletrôdco N'020/2023 SRP N' 016/2023, celebrada entre a Pref'eitura Munictpal. o

fundo Municipal da Saúdc o o Fundo Municipal da Assistôncia Social e do frabalho dc

Riachuelo/SE e a empresa abaixo classificada. cujos preços e a descrição dos ilcns estào

registrados a seguil':

19 Pt Bl.tctD.\DE & EVE|§TOS.{RTíST|COS r:tnst.l

CNPJ: 09.661. I 23 0001 -48
Endereço: Rua Antônio Batista. 177. Centro. Cedro de Sào JoãorSE, CEP: 49 930-000

Contâto: (79) l2l l-5898 / (79)99964'1501

E-mail: igprorlucoescvcntrrs@,hotmail.corrt. carlos plinttls(4hotmail.com

RepÍesentante: Edmilson dos Santos Lima
CPF: 66l.xxn.xxx-04
RG: l.xxx.xx7 SSP S[

Itcm

3

\'. .l-otal 
(RS)

RS 14..100.00

EOMIÚON DOS

sÀxros

ÁPraça Getúlio Vargas, n'72'CentÍo Riâchu€lo/SE ' CEP: 49.1-10-000

Fone: (79) 32ó9-2018

V. Unit.
(R$)rNIS r \1.\sP\I R SE\IEI)l- ld. Qnt

I'otal
]larca/
\lodrloI)specilicação

i 0t) 1200 RS 6.00-100?400 600
TRAIV
ONTIN

A
DI

COR BRANCA,
MEDINDO

APROXIMADAMENTE
86X50 X 42 CM (AXLXPL

CADEIRA PLASTICA NA



EST.{DO DE SERGIPE
PREFEITL'R-{ NIt'NICIPAL DE RIACIII- ELo
c()\4 lssÀ() PERIUAtiE\TE DE LICITA(',.i( )

29

33

LOCAÇÃO DE CARRO
DE SOI\ll PARA

DIVULGAÇÃO DOS
EVENTOS E QUE

ACOIVPANHE TODA
PROGRAIVAÇÃO.

SERVIÇO DE
DIVULGAÇÃO Efuí

CARRO DE SOM COM
OU ILOMETRAGEM
LIVRE, INCLUSIVE
COMBUSTÍVEL E

[,,IOTORISTA. VEíCULO
COM SOM DE PORTE

PEOUENO. LICENCIADO
JUNTO AOS ÓRGÃOS

COMPETENTES, TUDO
EM CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO

VIGENTE. COIVI

CON DUTOR
DEVIDAMENTE
HABILITADO. O

VEICULO DEVERÁ
POSSUIR 02 (DOIS)

MICROFONES SEM FIO
E 02 (DOIS)

I\4ICROFONES COM FIO,
POSSUINDO MíNIMO DE

1O M DE CABO.
GRAVADOR DE SOM,
LEITOR DE CD, DVD,

PENDRIVE (OUE
EXECUTE MP3 E

OUTROS FORI\íATOS),
SOIV COM POTÊNCIA
IGUAL OU INFERIOR A

6.OOO WATTS.

PROP
RIA

HR 1000 .t(x) l(J(l 100 RS 140.00 RS t-l().(x)().(xl

t0ÀiL50NDot
5^NTO5Praça Getúlio vrrgâs. tt" 72 Centro' Riachudo/SE 'CIIP:'19.1-10-000

I onc: (79) l2ó9-20-18

l()00100 :00DI 600
TRAIV
ONTIN

MESA PLÁSTICA NA
COR BRANCA,

FORMATO OUADRADO,
MEDINDO

APROXIMADAMENTE
0,80x0,80f/

llt, .r tr r:s( rl

200

RS rr.oo 
I 

RS 7 2oo.oo

JI



EST,{Do DE SERGIPE
PREFEITT RA ITTUNICIP,{L DE RI-{(III ELO
( ()\ SS{() PERt\tA\E\TE Dt- Ll( lTA( Â()

42

PESSOAL DE APOIO DO
TIPO SEGURANÇA
DESARÍVADA, QUE

DETENHAM HABILIDADE
PARA MANUSEAR

RÁDIOS
COÍvIUNICADORES
DETECTORES DE

METAL. DEVIDAMENTE
UNIFORIVIZADOS E

COM CRACHÁS DE
IDENTIFICAÇÃO,

CONVENIENTEMENTE
INSTRUíDOS PARA OS

CUIDADOS DE
RELACIONAMENTO

COI\í O PÚBLICO, BEM
COMO SUPORTE DE

APOIO TÁTICO DE
EMERGÊNCIA.

INCLUIDA
MOBTLTZAÇÃO,

DESMOBILIZAÇÃO E
REFErÇÔES

NECESSÁRIAS

UN 600 -l(N) l(x) RS 350.00 RS I 10.0()0.()0

EDMTLSoN Dos i:::àli gi's,**
SANTOS sÂ,Jr(,suvÂ:Éá eo52<5oa

LIMA:661 90s25504 f;: 2oI ) ro r! r4 r1

SERVI
Ço

0 0

R$ -171.600.00

Riachuclo/SE.20 rlc Dezcmbro dc 202-3.

Praça Cetúlio Vargas. n" 72 CtDtro Riâchuclolsl. CUP: ,t9.1.10-000

t'one: (79) 3269-2038
^


